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Histórico

A Comissão da CNE/CES analisou as propostas de Diretrizes Curriculares Nacionais
dos Cursos de Graduação da área de Saúde elaboradas pelas Comissões de Especialistas de
Ensino e encaminhadas pela SESu/MEC ao CNE, tendo como referência os seguintes
documentos:

Constituição Federal de 1988;
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde 8.080 de 19/9/1990;
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394 de 20/12/1996;
Lei que aprova o Plano Nacional de Educação 10.172 de 9/1/2001;
Parecer CNE/CES 776/97 de 3/12/1997;
Edital da SESu/MEC 4/97 de 10/12/1997;
Parecer CNE/CES 583/2001 de 4/4/2001;
Declaração Mvmdial sobre Educação Superior no Século XXI da Conferência
Mundial sobre o Ensino Superior, UNESCO: Paris, 1998;
Relatório Final da IP Conferência Nacional de Saúde realizada de 15 a

19/12/2000;
Plano Nacional de Graduação do ForGRAD de maio/1999;
Documentos da OPAS, OMS e Rede UNIDA;
Instrumentos legais que regulamentam o exercício das profissões da saúde.

Após a análise das propostas, a Comissão, visando o aperfeiçoamento das mesmas,
incorporou aspectos fundamentais expressos nos documentos supramencionados e adotou
formato, preconizado pelo Parecer CNE/CES 583/2001, para as áreas de conhecimento que
integram a saúde:

Perfil do Formando Egresso/Profissional
Competências e Habilidades
Conteúdos Curriculares

^ H'



Estágios e Atividades Complementares
Organização do Curso
Acompanhamento e Avaliação

Essas propostas revisadas foram apresentadas pelos Conselheiros que a
Comissão da CES aos representantes do Ministério da Saúde, do Conselho Nacional de Saud ,
da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação e do Fórum de Pro-Reitores de
Graduação das Universidades Brasileiras e aos Presidentes dos Conselhos Profissionais,
Presidentes de Associações de Ensino e Presidentes das Comissões de Egecialistas de Ensino
da SESu/MEC na audiência pública, ocorrida em Brasília, na sede do CNE, em 26 de junho o
corrente ano.

Mérito

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, ao onentar as
novas diretrizes cuniculares recomenda que devem ser contemplados elementos de
fundamentação essencial em cada área do conhecimento, campo do saber ou profissão
visando promover no estudante a competência do desenvolvimento intelectual e profissional
autônomo e permanente. Esta competência permite a contmuidade do processo de formação
acadêmica e/ou profissional, que não termina com a concessão do diploma de graduaçao.

As diretrizes curriculares constituem orientações para a elaboração dos currículos que
devem ser necessariamente adotadas por todas as instituições de ensino superior Denho da
perspectiva de assegurar a flexibilidade, a diversidade e a qualidade da formação oferecida aos
estudantes, as diretrizes devem estimular a superação das concepções antigas e hemeticas das
grades curriculares, muitas vezes, meros instrumentos de transmissão de conhecunento e
informações, e garantir uma sólida formação básica, preparando o futuro graduado p^a
enfrentar os desafios das rápidas transformações da sociedade, do mercado de trabalho e das
condições de exercício profissional.

■  Princípios das Diretrizes Curriculares

Assegurar às instituições de ensino superior ampla liberdade na composição da carp
horária a ser cumprida para a intepalização dos currículos, assim como na especificação
das unidades de estudos a serem ministradas;

^ Indicar os tópicos ou campos de estudo e demais experiências de ensino-aprendipgem que
comporão os currículos, evitando, ao máximo, a fixação de conteúdos específicos coin
cargas horárias pré-determinadas, as quais não poderão exceder 50% da carga horána total
dos cursos. A Comissão da CES, baseada neste princípio, admite a definição de
percentuais da carga horária para os estágios curriculares nas Diretrizes Curriculares da
Saúde; ^ j j ~ .

v' Evitar o prolongamento desnecessário da duração dos cursos de graduaçao,
^ Incentivar uma sólida formação geral, necessária para que o futuro graduado possajir a

superar os desafios de renovadas condições de exercício profissional e de produção do
conhecimento, permitindo variados tipos de formação e habilitações diferenciadas em um
mesmo programa; , • • . i + i

Estimular práticas de estudo independente, visando uma progressiva autonomia mtelectual
e profissional; • j • - j í-

•/ Encorajar o reconhecimento de conhecimentos, habilidades e competências adquiridas fora
do ambiente escolar, inclusive as que se referiram à experiência profissional julgada
relevante para a área de formação considerada;



Fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa individual e
coletiva, assim como os estágios e a participação em atividades de extensão;

^ Incluir orientações para a conclusão de avaliações periódieas que utilizem mstrumentos
variados e sirvam para informar às instituições, aos docentes e aos discentes acerea do
desenvolvimento das atividades do processo ensino-aprendizagem.

Além destes pontos, a Comissão reforçou nas Diretrizes Curriculares dos Cursos de
Graduação em Saúde a articulação entre a Educação Superior e a Saúde, objetivando: a
formação geral e específica dos egressos/profissionais com ênfase na promoção, prevenção
recuperação e reabilitação da saúde, indicando as competências comuns gerais para esje per i
de formação contemporânea dentro de referenciais nacionais e internacionais de qualidade.

Desta forma, o conceito de saúde e os princípios e diretrizes do Si^stema Umco de
Saúde (SUS) são elementos fundamentais a serem enfatizados nessa articulação.

Saúde: conceito, princípios, diretrizes e objetivos

A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação
(Artigo 196 da Constituição Federal de 1988);

^ As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (Artigo
198 da Constituição Federal de 1988):

I - descentralização;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III — participação da comunidade.

O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas
federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações
mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). (Artigo 4° da Lei
8.080/90). Parágrafo 2° deste Artigo: A iniciativa privada poderá partieipar do Sistema
Único de Saúde (SUS), em^ caráter complementar.

•/ São objetivos do Sistema Único de Saúde (Artigo 5° da Lei 8.080/90):
I — a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes

da saúde;
II — a formulação de política de saúde;
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção,

proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas.

As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados
que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) são desenvolvidos de acordo com as
diretrizes previstas no artigo 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes
princípios (Artigo 7° da Lei 8.080/90):

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistêneia;
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para eada caso em todos os
níveis de complexidade do sistema;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de

recursos e a orientação programática; ^
X — integração em nível exeeutivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico,
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência.



Com base no exposto, defmiu-se o objeto e o objetivo das Diretrizes Curriculares dos
Cursos de Graduação da Saúde:

Obieto das Diretrizes Curriculares: permitir que os currículos propostos poss^
construir perfil acadêmico e profissional com competências, habilidades e conteúdos, dentro
de perspectivas e abordagens contemporâneas de formação pertinentes e comp^iyeis com
referencias nacionais e internacionais, capazes de atuar com qualidade, eficiência e
resolutividade, no Sistema Único de Saúde (SUS), considerando o processo da Reforma
Sanitária Brasileira.

Obietivo das Diretrizes Curriculares: levar os alunos dos cursos de graduação em
saúde a aprender a aprender que engloba aprender a ser, aprender afazer, aprender a viver
juntos e aprender a conhecer, garantindo a capacitação de profissionais com autonomia e
discernimento para assegurar a integi-alidade da atenção e a qualidade e humamzaçao do
atendimento prestado aos indivíduos, famílias e comunidades.

• DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO
EM FARMÁCIA

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL

Farmacêutico, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, para atuar em
todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor científico e intelectual. Capacitado ao
exercício de atividades referentes aos fármacos e aos medicamentos, às análises clínicas e
toxicológicas e ao controle, produção e análise de alhnentos, pautado em princípios éticos e na
compreensão da realidade social, cultural e econômica do seu meio, dirigindo sua atuação para
a transformação da realidade em benefício da sociedade.

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

Competências Gerais: ^ x- • i
• ' Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional,

devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional
deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e contínua com as
demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de
analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de
qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade
da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do
problema de saúde, tanto em nível individual eomo coletivo;

• Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde^ deve estm
fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia
e custo-efetividade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de
procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências
e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas,
baseadas em evidências científicas;

• Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros



profissionais de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação
verbal, não-verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma
língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação;

• Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde
deverão estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem
estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia,
habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva
Q GÍIC^Z*

• Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar
iniciativa, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos
recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma que devem est^
aptos a ser empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de
SâÚd.6*

• Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender
continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta fonna, os
profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e
compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das fiituras gerações de
profissionais, proporcionando condições para que haja benefício mútuo entre os
futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e
desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação
através de redes nacionais e internacionais.

Competências e Habilidades Específicas:

O Curso de Graduação em Faiinácia deve assegurar, também, a formação de
profissionais com competências e habilidades específicas para.

•  respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional,
•  atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de

promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, sensibilizados
e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-o;

•  atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com
extrema produtividade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de
cidadania e de ética;

•  reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a
garantir a integralidade da assistência, entendida como_ conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema,

•  exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como
uma forma de participação e contribuição social;

•  conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos
e científicos;

• desenvolver assistência farmacêutica individual e coletiva,
•  atuar na pesquisa, desenvolvimento, seleção, manipulação, produção,

armazenamento e controle de qualidade de insumos, farmacos, sintéticos,
recombinantes e naturais, medicamentos, cosméticos, saneantes e domissaneantes
e correlatos;

•  atuar em órgãos de regulamentação e fiscalização do exercício profissional e de
aprovação, registro e controle de medicamentos, cosméticos, saneantes,
domissaneantes e correlatos;



atuar na avaliação toxicológica de medicamentos, cosméticos, saneantes,
domissaneantes, correlatos e alimentos;
realizar, interpretar, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se tecmcamente
por análises clínico-laboratoriais, incluindo os exames hematologicos, citologicos,
citopatológicos e histoquímicos, biologia molecular, bem como análises
toxicológicas, dentro dos padrões de qualidade e normas de segiü^ança,
realizar procedimentos relacionados à coleta de material para fins de análises
laboratoriais e toxicológicas;
avaliar a interferência de medicamentos, alimentos e outros interferentes em
exames laboratoriais;

avaliar as interações medicamento/medicamento e alimento/medicamento,
exercer a farmacoepidemiologia;
exercer a dispensação e administração de nutracêuticos e de alimentos de uso
enteral e parentreral; ^ .

•  atuar no planejamento, administração e gestão de serviços famacêuticos,
incluindo registro, autorização de produção, distribuição e comercialização de
medicamentos, cosméticos, saneantes, domissaneantes e correlatos,

•  atuar no desenvolvimento e operação de sistemas de informação farmacológica e
toxicológica para pacientes, equipes de saúde, instituições e comunidades;

•  interpretar e avaliar prescrições;
•  atuar na dispensação de medicamentos e correlatos;
•  participar na formulação das políticas de medicamentos e de assistência

farmacêutica;

•  formular e produzir medicamentos e cosméticos em qualquer escala;
•  atuar na promoção e gerenciamento do uso correto e racionalMe medicamentos,

em todos os níveis do sistema de saúde, tanto no âmbito do setor público como do
privado;

•  desenvolver atividades de garantia da qualidade de medicamentos, cosméticos,
processos e serviços onde atue o farmacêutico;

•  realizar, interpretar, avaliar, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se
tecnicamente por análises de alimentos, de nutracêuticos, de alimentos de uso
enteral e parenteral, suplementos alimentares, desde a obtenção das matérias
primas até o consumo;

•  atuar na pesquisa e desenvolvimento, seleção, produção e controle de qualidade de
produtos obtidos por biotecnologia;

•  realizar análises fisico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento
do meio ambiente, incluídas as análises de água, ar e esgoto;

•  atuar na pesquisa e desenvolvimento, seleção, produção e controle de qualidade de
hemocomponentes e hemoderivados, incluindo realização, interpretação de exames
e responsabilidade técnica de serviços de hemoterapia;

•  exercer atenção farmacêutica individual e coletiva na área das análises clínicas e
toxicológicas;

•  gerenciar laboratórios de análises clínicas e toxicológicas,
•  atuar na seleção, desenvolvimento e controle de qualidade dermetodologias, de

reativos, reagentes e equipamentos.

A formação do farmacêutico deverá contemplar as necessidades sociais da saúde, a
atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-
referência e o trabalho em equipe, com ênfase no Sistema Único de Saúde (SUS).

% /Y



3. CONTEÚDOS CURRICULARES

Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Famácia devem estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comumdade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional. Os conteúdos devem contemplar: ^ ^
•  Ciências Exatas - incluem-se os processos, os métodos e as abordagens físicos, químicos,

matemáticos e estatísticos como suporte às ciências farmacêuticas.
•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) cie base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e flmção dos
tecidos órgãos, sistemas e aparelhos, bem como processos bioquímicos, microbiológicos,
imunológicos, genética molecular e bioinformática em todo desenvolvimento do processo
saúde-doença, inerentes aos serviços farmacêuticos.

•  Ciências Humanas e Sociais - incluem-se os conteúdos referentes às diversas
dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a compreensão dos
determinantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e
legais e conteúdos envolvendo a comunicação, a economia e gestão administrativa em
nível individual e coletivo, como suporte à atividade farmacêutica.

•  Ciências Farmacêuticas - incluem-se os conteúdos teóricos e práticos relacionados com
a pesquisa e desenvolvimento, produção e garantia da qualidade de matérias primas,
insumos e produtos farmacêuticos; legislação sanitMa e profissional; ao estudo^ dos
medicamentos no que se refere à famiacodinâmica, biodisponibilidade, farmacocinética,
emprego terapêutico, farmacoepidimiologia, incluindo-se a farmacovigilância, visando
garantir as boas práticas de dispensação e a utilização racional; conteúdos teóricos e
práticos que fundamentam a atenção farmacêutica em nível individual e coletivo;
conteúdos referentes ao diagnóstico clínico laboratorial e terapêutico e conteúdos da
bromatologia, biosegurança e da toxicologia como suporte à assistência farmacêutica.

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

• Estágio Curricular
A formação do farmacêutico deve garantir o desenvolvimento de estágios cumculares,

sob supervisão docente. Este estágio deverá ser desenvolvido de forma articulada e com
complexidade crescente ao longo do processo de formação. A carga horária mínima do estágio
curricular supervisionado deverá atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduação em
Farmácia proposto, com base no Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação.

O estágio curricular poderá ser realizado na Instituição de Ensino Superior e/ou fora
dela, em instituição/empresa credenciada, com orientação docente e supervisão local, devendo
apresentar programação previamente definida em razão do processo de formação.

• Atividades Complementares

As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de
Graduação em Farmácia e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecamsmos de
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante,. através de estudos e práticas
independentes presenciais e/ou a distância.

Podem ser reconhecidos:

• Monitorias e Estágios,

•  Programas de Iniciação Científic^



•  Programas de Extensão;
•  Estudos Complementares;
•  Cursos realizados em outras áreas afins.

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO

O Curso de Graduação em Farmácia deverá ter rnn projeto pedagógico, construído
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como
facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem.

Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante
através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.

As Diretrizes Curriculares e Projeto Pedagógico deverão orientar o currículo do Curso
de Graduação em Farmácia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este cumculo
deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e
difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um contexto de
pluralismo e diversidade cultural.

A organização do Curso de Graduação em Farmácia deverá ser definida pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará o regime: seriado anual, seriado semestral, sistema
de créditos ou modular.

Para conclusão do Curso de Graduação em Farmácia, o aluno deverá elaborar um
trabalho sob orientação docente.

A estrutura do Curso de Graduação em Farmácia deverá:
•  abordar as áreas de conliecimento, habilidades, atitudes e valores éticos,

fundamentais à formação profissional e acadêmica;
•  contemplar a abordagem de temas observando o equilíbrio teórico-prático,

desvinculado da visão tecnicista, permitindo na prática e no exercício das
atividades a aprendizagem da arte de aprender;

•  buscar a abordagem precoce de temas inerentes às atividades profissionais de
forma integrada, evitando a separação entre ciclo básico e profissional;

•  favorecer a flexibilização curricular de forma a atender interesses mais
específicos/atualizados, sem perda dos conhecimentos essenciais ao exercício
da profissão;

•  comprometer o aluno com o desenvolvimento cientifico e a busca do avanço
técnico associado ao bem estar, à qualidade de vida e ao respeito aos direitos
humanos;

•  ser organizada de forma a permitir que haja disponibilidade de tempo para a
consolidação dos conhecimentos e para as atividades complementares
objetivando progressiva autonomia intelectual do aluno.

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar
concepções curriculares ao Curso de Graduação em Farmácia que deverão ser acompanhadas e
permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu
aperfeiçoamento.

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos
curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculare^



o Curso de Graduação em Farmácia deverá utilizar metodologias e cnténos para
acompaiihamento e avaliaçao do processo ensino-aprendizagem e do próprio o.^, em
consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular defimdos pela lES a qual
pertence.

•  diretrizes curriculares nacionais do curso de graduação
EM ODONTOLOGIA

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL

Cirurgião dentista, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, para atuar
em todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor técnico e científico. Capacitado ao
exercício de atividades referentes à saúde bucal da população, pautado em princípios etieos,
legais e na compreensão da realidade social, cultural e econômica do seu meio, dirigindo sua
atuação para a transformação da realidade em benefício da sociedade.

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

Competências Gerais .
• Atenção à saúde: os proflssionais de saúde, dentro de seu âmbito protissional,

devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional
deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e contínua com as
demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de
analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os
proflssionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de
qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade
da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo;

• Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde^ deve estm
fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia
e custo-efetividade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de
procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências
e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas,
baseadas em evidências científicas;

• Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
eonfideneialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros
proflssionais de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação
verbal, não-verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma
língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação,

• Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais^ de saúde
deverão estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem
estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia,
habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva
e eficaz;

• Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar
iniciativa, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos
recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma que devem estar



aptos a ser empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de

• Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender
continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os
profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e
compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras gerações de
profissionais, proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os
futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e
desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação
através de redes nacionais e internacionais.

Competências e Habilidades Específicas

O Curso de Graduação em Odontologia deve assegurar, também, a formação de
profissionais com competências e habilidades específicas para:

•  respeitar os princípios éticos e legais inerentes ao exercício profissional,
•  atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de

promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da ^ saúde,
sensibilizados e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-
o; .

•  atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplmarmente com
extrema produtividade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de
cidadania e de ética;

•  reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a
garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os mveis de complexidade do sistema,

•  exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como
nma forma de participação e contribuição social;

•  conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos
acadêmicos e científicos;

•  desenvolver assistência odontológica individual e coletiva;
•  identificar em pacientes e em grupos populacionais as doenças e distúrbios buco-

maxilo-faciais e realizar procedimentos adequados para suas investigações,
prevenção, tratamento e controle;

•  cumprir investigações básicas e procedimentos operatórios;
•  promover a saúde bucal e prevenir doenças e distúrbios bucais;
•  comunicar e trabalhar efetivamente com pacientes, trabalhadores da área da saúde

e outros indivíduos relevantes, grupos e organizações;
•  obter e eficientemente gravar informações confiáveis e avaliá-las objetivamente;
•  aplicar conhecimentos e compreensão de outros aspectos de cuidados de saúde na

busca de soluções mais adequadas para os problemas clínicos no interesse de
ambos, o indivíduo e a comunidade;

•  analisar e interpretar os resultados de relevantes pesquisas experimentais,
epidemiológicas e clínicas;

•  organizar, manusear e avaliar recursos de cuidados de saúde efetiva e
eficientemente.

•  aplicar conhecimentos de saúde bucal, de doenças e tópicos relacionados no
melhor interesse do indivíduo e da comunidade*
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•  participar em educação continuada relativa a saúde bucal e doenças como um
componente da obrigação profissional e manter espírito crítico, mas aberto a
novas informações;

•  participar de investigações científicas sobre doenças e saúde bucal e estar
preparado para aplicar os resultados de pesquisas para os cuidados de saúde;

•  buscar melhorar a percepção e providenciar soluções para os problemas de saúde
bucal e áreas relacionadas e necessidades globais da comumdade,

. manter reconhecido padrão de ética profissional e conduta, e aplicá-lo em todos os
aspectos da vida profissional;

•  estar ciente das regras dos trabalhadores da área da saúde bucal na sociedade e ter
responsabilidade pessoal para com tais regras;

•  reconhecer suas limitações e estar adaptado e flexível face às mudanças
circunstanciais.

•  colher, observar e interpretar dados para a construção do diagnóstico;
•  identificar as afecções buco-maxilo-faciais prevalentes;
•  propor e executar planos de tratamento adequados;
•  realizar a preservação da saúde bucal;
•  comunicar-se com pacientes, com profissionais da saúde e com a comumdade em

geral; ^ ~ j
•  trabalhar em equipes interdisciplinares e atuar como agente de promoção de

saúde;

•  planejar e administrar serviços de saúde comunitária;
•  acompanhar e incorporar inovações tecnológicas (informática, novos materiais,

biotecnologia) no exercício da profissão.

A formação do Cirurgião Dentista deverá contemplar o sistema de saúde vigente no
país, a atenção integral da saúde num sistema regionalizado e hierarquizado de referência e
contra-referência e o trabalho em equipe.

3. CONTEÚDOS CURRICULARES

Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Odontologia devem estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional. Os conteúdos devem contemplar.
•  Ciências Biológicas e da Saúde — incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos, aplicados às situações decorrentes do processo
saúde-doença no desenvolvimento da prática assistencial de Odontologia.

•  Ciências Humanas e Sociais - incluem-se os conteúdos referentes às djversas
dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a compreensão dos
determinantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos,, ecológicos, éticos e
legais, nos níveis individual e coletivo, do processo saúde-doença.

•  Ciências Odontológicas - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de:
• propedêutica clínica, onde serão ministrados conhecimentos de patologia bucal,

semiologia e radiologia.
•  clínica odontológica, onde serão ministrados conhecimentos de materiais dentários,

oclusão, dentística, endodontia, periodontia, prótese, implantodontia, cirurgia e
traumatologia buco-maxilo-faciais.

. odontologia pediátrica, onde serão ministrados conhecimentos de patologia, clínica
odontopediátrica e de medidas ortodônticas preventivas. (
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4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Estágio Curricular
A formação do Cirurgião Dentista deve garantir o desenvolvunento de estágios

curriculares, sob supervisão docente. Este estágio deverá ser desenvolvido de foma
articulada e com complexidade crescente ao longo do processo de formação. A carga horária
mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% da carga horária total do
Curso de Graduação em Odontologia proposto, com base no Parecer/Resolução específico da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

• Atividades Complementares

As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de
Graduação em Odontologia e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas
independentes presenciais e/ou a distância.

Podem ser reconhecidos:

• Monitorias e Estágios,
•  Programas de Iniciação Científica;
•  Programas de Extensão;
•  Estudos Complementares;
•  Cursos realizados em outras áreas afins.

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO

O Curso de Graduação em Odontologia deverá ter um projeto pedagógico, construído
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor
como facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem.

Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante
através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistencia.

As Diretrizes Curriculares e Projeto Pedagógico deverão orientar o currículo do Curso
de Graduação em Odontologia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este
currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação,
reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em
um contexto de pluralismo e diversidade cultural.

A organização do Curso de Graduação em Odontologia deverá ser definida pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará o regime; seriado anual, seriado semestral,
sistema de créditos ou modular.

Para conclusão do Curso de Graduação em Odontologia, o aluno deverá elaborar um
trabalho sob orientação docente.

A estrutura do Curso de Graduação em Odontologia deverá:
•  estabelecer com clareza aquilo que se deseja obter como um perfil do

profissional integral; na sua elaboração, substituir a decisão pessoal pela
coletiva. Deverá explicitar como objetivos gerais a definição do perfil do^



sujeito a ser formado, envolvendo dimensões cognitivas, afetivas,
psicomotoras, nas seguintes áreas:

•  formação geral: conhecimentos e atitudes relevantes para a
formação científico-cultural do aluno;

•  formação profissional: capacidades relativas às ocupações
correspondentes;

•  cidadania: atitudes e valores correspondentes à ética profissional
e ao compromisso com a sociedade.

•  aproximar o conhecimento básico da sua utilização clínica; viabilização pela
integração curricular; .. ..

•  utilizar metodologias de ensino/aprendizagem, que perrnitam a participação
ativa dos alunos neste processo e a integração dos conhecimentos das ciências
básicas com os das ciências clínicas e, instituir programas de iniciação
científica como método de aprendizagem.

É importante e conveniente que a estrutura curricular do curso, preservada a sua
articulação, contemple mecanismos capazes de lhe conferir um grau de flexibilidade que
permita ao estudante desenvolver/trabalhar vocações, interesses e potenciais específicos
(individuais).

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e
propiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação em Odontologia que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem
necessários ao seu aperfeiçoamento.

As avaliações dos alunos deverão baseai--se nas competências, habilidades e
conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares.

O Curso de Graduação em Odontologia deverá utilizar metodologias e critérios para
acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em
consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela lES à qual
pertence.

n - VOTO DO (A) RELATOR (A)

A Comissão recomenda a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos
de Graduação em Farmácia e Odontologia na forma ora apresentada.

Brasília (DF), 0^ de novembro de 2001.

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo

anhão - Relator
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ni - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2001.

Consel[Heiro^Arthur RoqiiRoqu

ConseíheircrJosé Carlos A:

ete dé Macêüb - ire^i

V

meida da Silva - Vice-Presidente

idente
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE RESOLUÇÃO

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
do Curso de Graduação em Farmácia

-  O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
tendo em vista o disposto no Ait. 9°, do § 2% alínea "C", da Lei 9.131, de 25 de novembro de
1995, e eom fimdaniento no Parecer CES /2001, de de de 2001, pe^
indispensável do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo
Sr. Ministro da Educação em de de 2001,

RESOLVE:

Art. 1° - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de
Graduação em Farmácia, a serem observadas na organização curricular das Instituições do
Sistema de Educação Superior do País.

2° - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Farmácia
defmem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de
Farmacêuticos, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Coiiselho Nacional de
Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação
dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Farmácia das Instituições do Sistema
de Ensino Superior.

Art. 3° - O Curso de Graduação em Farmácia tem como perfil do formando
egresso/profissional o Farmacêutico, com formação generalista, bimanista, crítica e reflexiva,
para atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor científico e intelectual.
Capacitado ao exercício de atividades referentes aos fármacos e aos medicamentos, às
análises clínicas e toxicológicas e ao controle, produção e análise de alimentos, pautado em
princípios éticos e na compreensão da realidade social, cultural e econôimca do seu meio,
dirigindo sua atuação para a transformação da realidade em benefício da sociedade.

Art. 4° - A formação do Farmacêutico tem por objetivo dotar o profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais.
I. Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar

aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto
em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja
realizada de forma mtegrada e continua com as demais instâncias do sistema de saúde.
Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procur^
soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais
altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a
resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo,

II. Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na^
capacidade de tomar decisões visand^o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade^da,
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força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas.
Para este fun, os mesmos devem possuir competências e habilidades^ para avaliar,
sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas,

III. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem maiiter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais
de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e
habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de
tecnologias de comunicação e informação;

rV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão
estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem est^ da
comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade
para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; ̂

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativas,
fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e
materiais e de informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem
empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde;

VI. Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente,
tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem
aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação^ e o
treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas proporcionando condições
para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços,
inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e
a cooperação através de redes nacionais e intemacionais.

Art. 5° - A formação do Farmacêutico tem por objetivo dotar o profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades
específicas:

I. respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional;
II. atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de

promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, sensibilizados
e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-o;

III. atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com
extrema produtividade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de
cidadania e de ética;

IV. IV. reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma
a garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema;

V. exercer sua profissão de forma aificulada ao contexto social, entendendo-a como
uma forma de participação e contribuição social;

VI. conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e
científicos;

VII. desenvolver assistência farmacêutica individual e coletiva;
VIII. atuar na pesquisa, desenvolvimento, seleção, manipulação, produção,

armazenamento e controle de qualidade de insumos, farmacos, sintéticos,
recombinantes e naturais, medicamentos, cosméticos, saneantes e domissaneantes ecorrelato^;-—
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DC.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII

XXIX.

XXX.
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atuar em órgãos de regulamentação e fiscalização do exercício profissional e de
aprovação, registro e controle de medicamentos, cosméticos, saneantes,
domissaneantes e correlatos;

atuar na avaliação toxicológica de medicamentos, cosméticos, saneantes,
domissaneantes, correlatos e alimentos;
realizar, interpretar, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se tecnicamente
por análises clínico-laboratoriais, incluindo os exames hematológicos, citológicos,
citopatológicos e histoquímicos, biologia molecular, bem como análises
toxicológicas, dentro dos padrões de qualidade e normas de segurança;
realizar procedimentos relacionados à coleta de material para fins de análises
laboratoriais e toxicológicas;

avaliar a interferência de medicamentos, alimentos e outros interferentes em exames
laboratoriais;

avaliar as interações medicamento/medicamento e alimento/medicamento,
exercer a farmacoepidemiologia;
exercer a dispensação e administração de nutracêuticos e de alimentos de uso enteral
e parentreral;
atuar no planejamento, administração e gestão de serviços farmacêuticos, incluindo
registro, autorização de produção, distribuição e comercialização de medicamentos,
cosméticos, saneantes, domissaneantes e correlatos;
atuar no desenvolvimento e operação de sistemas de informação farmacológica e
toxicológica para pacientes, equipes de saúde, instituições e comumdades;
interpretar e avaliar prescrições;
atuar na dispensação de medicamentos e correlatos;
participar na formulação das políticas de medicamentos e de assistência
farmacêutica;

formular e produzir medicamentos e cosméticos em qualquer escala;
atuar na promoção e gerenciamento do uso correto e racional de medicamentos, em
todos os níveis do sistema de saúde, tanto no âmbito do setor público como do
privado;
desenvolver atividades de garantia da qualidade de medicamentos, cosméticos,
processos e serviços onde atue o farmacêutico;
realizar, interpretar, avaliar, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se
tecnicamente por análises de alimentos, de nutracêuticos, de alimentos de uso
enteral e parenteral, suplementos alimentares, desde a obtenção das matérias primas
até o consumo;

atuar na pesquisa e desenvolvimento, seleção, produção e controle de qualidade de
produtos obtidos por biotecnologia;
realizar análises fisico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento
do meio ambiente, incluídas as análises de água, ar e esgoto;
atuar na pesquisa e desenvolvimento, seleção, produção e controle de qualidade de
hemocomponentes e hemoderivados, incluindo realização, interpretaçãode exames e
responsabilidade técnica de serviços de hemoterapia;
exercer atenção farmacêutica individual e coletiva na arca das análises clímcas e
toxicológicas;

gerenciar laboratórios de análises clínicas e toxicológicas;
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XXXI. atuar na seleção, desenvolvimento e controle de qualidade de metodologias, de
reativos, reagentes e equipamentos.

Parágrafo único. A formação do Farmacêutico deverá contemplar as necessidades sociais da
saúde a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e
contra-referência e o trabalho em equipe, com ênfase no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 6° - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Farmácia devem^ estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional. Os conteúdos devem contemplar.
• Ciências Exatas - incluem-se os processos, os métodos e as abordagens físicos, químicos,

matemáticos e estatísticos como suporte às ciências farmacêuticas.
• Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e fimção^ dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos, bem como processos bioquímicos, microbiológicos,
imunológicos, genética molecular e bioinformática em todo desenvolvimento do processo
saúde-doença, inerentes aos serviços farmacêuticos.

• Ciências Humanas e Sociais - incluem-se os conteúdos referentes às diversas
dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a compreensão dos
determinantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e„\-
legais e conteúdos envolvendo a eomunieação, a economia e gestão administrativa em
nível individual e coletivo, como suporte à atividade farmacêutica.

•  Ciências Farmacêuticas - incluem-se os conteúdos teóricos e práticos relacionados com
a pesquisa e desenvolvimento, produção e garantia da qualidade de matérias primas,
insumos e produtos farmacêuticos; legislação sanitária e profissional; ao estudo^ dos
medicamentos no que se refere à farmacodinâmica, biodisponibilidade, farmacocinética,
emprego terapêutico, farmacoepidimiologia, incluindo-se a farmacovigilancia, visando
garantir as boas práticas de dispensação e a utilização racional; conteúdos teóricos e
práticos que fundamentam a atenção farmacêutica em nível individual e coletivo;
conteúdos referentes ao diagnóstico clínico laboratorial e terapêutico e conteúdos da
bromatologia, biosegurança e da toxicologia como suporte à assistêneia farmacêutica.

Art. 7° - A formação do Farmacêutico deve garantir o desenvolvimento de estágios
curriculares, sob supervisão docente. A carga horária mínima do estágio curricular
supervisionado deverá atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduação em
Farmácia proposto, com base no Parecer/Resolução espeeifico da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação.

Parágrafo único. O estágio cmiicular poderá ser realizado na Instituição de Ensino
Superior e/ou fora dela, em instituição/empresa credenciada, com orientação docente e
supervisão local, devendo apresentar programação previamente definida em razão do
processo de formação.

Art. 8"- O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Farmácia deverá contemplar
atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e praticas
independentes presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e estágios; programas de
iniciação científica; programas de extensão; estudos complementares e cursos realizados em
outras áreas afins.
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Art r- O Curso de Graduação em Farmácia deve ter um projeto pedagógico, constoido
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no P^^ofessor
como facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto Pedagógico
deverá buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma articulaçao
entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.

Art. 10. As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do
Curso de Graduação em Farmácia para um perfil acadêmico e profissional do egresso.
Este currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, mterpretaçao, prese^açao,
reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e histoncas,
em um contexto de pluralismo e diversidade cultural.

§ 1° - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Farmácia deverão
contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do curso.

8 2° - O Currículo do Curso de Graduação em Farmácia poderá incluir aspectos
complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma a consider^ a
inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estudos e os requerimentos,
demandas e expectativas de desenvolvimento do setor saúde na região.

Art. 11. A organização do Curso de Graduação em Farmácia deverá ser definida pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade; seriada anual, seriada
semestral, sistema de créditos ou modular.

Art. 12. Para conclusão do Crnso de Graduação em Farmácia, o aluno deverá elaborar um
trabalho sob orientação docente.

Art. 13. A estrutura do Curso de Graduação em Farmácia deverá:
I. abordar as áreas de conhecimento, habilidades, atitudes e valores éticos,
fundamentais à foimação profissional e acadêmica;
II. contemplar a abordagem de temas observando o equilíbrio teonco-pratico,
desvinculado da visão tecnicista, permitindo na prática e no exercício das atividades a
aprendizagem da arte de aprender; _ j- • ■ j r
III. buscar a abordagem precoce de temas inerentes às atividades profissionais de forma
integrada, evitando a separação entre ciclo básico e profissional,
IV favorecer a flexibilização curricular de forma a atender interesses mais
específicos/atualizados, sem perda dos conliecimentos essenciais ao exercício da
profissão; , .
V. comprometer o aluno com o desenvolvimento científico e a busca do avanço tecmco
associado ao bem estar, à qualidade de vida e ao respeito aos direitos humanos,
VI. ser organizada de forma a permitir que haja disponibilidade de tempo para a
consolidação dos conhecimentos e para as atividades complementares objetivando
progressiva autonomia intelectual do aluno.

Art. 14. A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e
propiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação em Farmácia que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem
necessários ao seu aperfeiçoamento.
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8 1° - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e
conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes
Curriculares.

§ 2° O Curso de Graduação em Farmácia deverá utilizar metodologias e critérios
para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio
curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica cumcular
definidos pela lES à qual pertence.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ̂
disposições em contrário.

as

Brasília, DF, de de 2001.

lAxthur Roquete de Maceao
j Presidente da CNE/CES

/
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE RESOLUÇÃO

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
do Curso de Graduação em Odontologia

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
tendo em vista o disposto no Art. 9°, do § 2°, alínea "C", da Lei 9.131, de 25 de novembro de
1995, e com fundamento no Parecer CES /2001, de de de 2001, peça
indispensável do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo
Sr. Ministro da Educação em de de 2001,

RESOLVE:

Art. 1° - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de
Graduação em Odontologia, a serem observadas na organização curricular das Instituições do
Sistema de Educação Superior do País.

Art. 2° - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Odontologia
definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de Cirurgiões
Dentistas, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação
dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Odontologia das Instituições do
Sistema de Ensino Superior.

Art. 3° - O Curso de Graduação em Odontologia tem como perfil do formando
egresso/profissional o Cirurgião Dentista, com formação generalista, humanista, crítica e
reflexiva, para atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor técnico e
científico. Capacitado ao exercício de atividades referentes à saúde bucal da população,
pautado em princípios éticos, legais e na compreensão da realidade social, cultural e
econômica do seu meio, dirigindo sua atuação para a transformação da realidade em beneficio
da sociedade.

Art. 4" - A formação do Cirurgião Dentista tem por objetivo dotar o profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais:
I. Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar

aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto
em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja
realizada de forma integrada e continua com as demais instâncias do sistema de saúde.
Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar
soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais
altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com aresolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletiv^pr"^N^
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II Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na
capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficacia e custo-efetividade, da
força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de P^hcas.
Para este fim, os mesmos devem possuir competências e habihdades_ p^a avaliar,
sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidencias cientificas

III. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na mteraçao com outros profissionais
de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comumcaçao verbal, nao verbal e
habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e e
tecnologias de comunicação e informação; j

IV Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão
estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bein esto da
comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade,^ empatia, habilidade
para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; ̂ ^ _

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar miciativas,
fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e
materiais e de informação, da mesma forma que devem est^ aptos a serem
empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde;

VI Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente,
tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem
aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o
treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas proporcionado condições
para que haja beneficio mútuo entre os futm-os profissionais e os profissionais dos serviços,
inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e
a cooperação através de redes nacionais e internacionais.

Art. 5° - A formação do Cirurgião Dentista tem por objetivo dotar o profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades
específicas:

I. respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional,
II. atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas^ de

promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da ^ saúde,
sensibilizados e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-
o; . . 1-

III. atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplmarmente com
extrema produtividade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de
cidadania e de ética;

lY. reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a
garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema,

Y. exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como
uma forma de participação e contribuição social;

YI. conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos
acadêmicos e científicos;

YII. desenvolver assistência odontológica individual e coletiva;
YIII. identificar em pacientes e em grupos populacionais as doenças e distúrbios buco-

maxilo-faciais e realizar procedimentos adequados para suas investigações,
prevenção, tratamento e controle;

IX cumprir investigações básicas e procedimentos operatórios;
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X  promover a saúde bucal e prevenir doenças e distúrbios bucais;
XI. comunicar e trabalhar efetivamente com pacientes, trabalhadores da area da saúdee outros indivíduos relevantes, grupos e organizações;

XII. obter e eficientemente gravar informações confiáveis e avalia-las objetivamente;
Xlli. aplicar conhecimentos e compreensão de outros aspectos de cuidados de saúde na

busca de soluções mais adequadas para os problemas clínicos no interesse de
ambos, o indivíduo e a comimidade; .

XIV. analisar e interpretar os resultados de relevantes pesquisas experimentais,
epidemiológicas e clínicas;

XV. organizar, manusear e avaliar recursos de cuidados de saúde efetiva e
eficientemente; i • j

XVI. aplicar conhecimentos de saúde bucal, de doenças e topicos relacionados no
melhor interesse do indivíduo e da comunidade,

XVII. participar em educação continuada relativa a saúde bucal e^ doenças como um
componente da obrigação profissional e manter espírito crítico, mas aberto a
novas informações; .j u i

XVIII. participar de investigações científicas sobre doenças e saúde buca.1 e estar
preparado para aplicar os resultados de pesquisas para os cuidados de saúde,

XIX. buscar melhorar a percepção e providenciar soluções para os problemas de saúde
bucal e áreas relacionadas e necessidades globais da comunidade;

XX. manter reconliecido padrão de ética profissional e conduta, e aplicá-lo em todos
os aspectos da vida profissional;

XXI. estar ciente das regras dos trabalhadores da área da saúde bucal na sociedade e ter
responsabilidade pessoal para com tais regras;

XXII. reconhecer suas limitações e estar adaptado e flexível face às mudanças
circunstanciais;

XXIII. colher, observar e interpretar dados para a construção do diagnóstico;
XXrV. identificar as afecções buco-maxilo-faciais prevalentes;
XXV. propor e executar planos de tratamento adequados;
XXVI. realizar a preservação da saúde bucal;
XXVII. comunicar-se com pacientes, com profissionais da saúde e com a comunidade em

geral; „
XXVIII. trabalhar em equipes interdisciplinai-es e atuar como agente de promoção de

saúde;

XXIX. planejar e administrar serviços de saúde comunitária;
XXX. acompanhar e incorporar inovações tecnológicas (informática, novos materiais,

biotecnologia) no exercício da profissão.

Parágrafo único. A formação do Cirurgião Dentista deverá contemplar o sistema de
saúde vigente no país, a atenção integral da saúde num sistema regionalizado e
hierarquizado de referêneia e contra-referência e o trabalho em equipe.

Art. 6° - Os conteúdos essenciais para o Cinso de Graduação em Odontologia devern estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comumdade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional. Os conteúdos devem contemplar.

•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base
moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos, aplicados às situações decorrentes do processo
saúde-doença no desenvolvimento da prática assistencial de Odontologia.

•  Ciências Humanas e Sociais - incluem-se os conteúdos referentes às diversas
dimensões da relação indivíduo/sociedade, conhibuindo para a compreensão dos
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determinantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e
legais, nos níveis individual e coletivo, do processo saúde-doença.
Ciências Odontológicas - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de:
•  propedêutica clínica, onde serão ministrados conhecimentos de patologia bucal,

semiologia e radiologia. • • j +' •
•  clínica odontológica, onde serão ministrados conhecimentos de matenais dentários,

oclusão, dentística, endodontia, periodontia, prótese, implantodontia, cirurgia
traumatologiabuco-maxilo-faciais. . .

• odontologia pediátrica, onde serão ministrados conhecimentos de patologia, clinica
odontopediátrica e de medidas ortodônticas preventivas.

Art. T - A formação do Cirurgião Dentista deve garantir o desenvolvimento de estágios
curriculares, sob supervisão docente. Este estágio deverá ser desenvolvido de forma
articulada e com complexidade crescente ao longo do processo de formação. A carga
horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% da carga horária
total do Curso de Graduação em Odontologia proposto, com base no Parecer/Resolução
específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

Art. 8°- O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Odontologia deverá
contemplar atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar
mecanismos de aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de
estudos e práticas independentes presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e
estágios; programas de iniciação científica; programas de extensão; estudos
complementares e cursos realizados em outras áreas afins.

Art. 9°- O Curso de Graduação em Odontologia deve ter um projeto pedagógico,
construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no
professor como facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto
pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma
articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.

Art. 10. As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do
Curso de Graduação em Odontologia para um perfil acadêmico e profissional do egresso.
Este currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação,
preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais
e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural.

§ 1° - As Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Odontologia
deverão contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do
curso.

§ 2° - O Currículo do Curso de Graduação em Odontologia poderá incluir
aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos,
de forma a considerar a inserção institucional do curso, a flexibilidade
individual de estudos e os requerimentos, demandas e expectativas de
desenvolvimento do setor saúde na região.

Art. 11. A organização do Curso de Graduação em Odontologia deverá ser definida pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriadasemestral, sistema de créditos ou modul^/-"^
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Art. 12. Para conclusão do Curso de Graduação em Odontologia, o aluno devera elaborar
um trabalho sob orientação docente.

Art. 13. A estrutura do Curso de Graduação em Odontologia deverá:
I  estabelecer com clareza aquilo que se deseja obter como um perfd do profissiona
integral; na sua elaboração, substituir a decisão pessoal pela coletiva. Devera explicitar
como objetivos gerais a definição do perfil do sujeito a ser formado, envolvendo
dimensões cognitivas, afetivas, psicomotoras, nas seguintes áreas:
•  formação geral: conliecimentos e atitudes relevantes para a formação
científico-cultural do aluno;
•  formação profissional: capacidades relativas às ocupações correspondentes,
•  cidadania: atitudes e valores correspondentes à ética profissional e ao
compromisso com a sociedade. ^
II. aproximar o conhecimento básico da sua utihzaçao clinica; viabihzaçao pela
integração curricular; . .
III. utilizar metodologias de ensino/aprendizagem, que permitam a participação
ativa dos alunos neste processo e a integração dos conhecimentos^ das ciências basicas
com os das ciências clínicas e, instituir programas de iniciação cientifica como método de
aprendizagem.

Parágrafo único. É importante e conveniente que a estrutura curricular do curso,
preservada a sua articulação, contemple mecanismos capazes de lhe conferir um grau de
flexibilidade que permita ao estudante desenvolver/trabalhar vocações, interesses e
potenciais específicos (individuais).

Art. 14. A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar^ e
propiciar concepções curriculares ao Cmso de Graduação em Odontologia que deverão
ser acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se
fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento.

§ 1° As avaliações dos ahmos deverão basear-se nas competências,
habilidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência
as Diretrizes Curriculares.

§ 2° O Curso de Graduação em Odontologia deverá utilizar metodologias e
critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-
aprendizagem e do próprio curso, em consonância com o sistema de
avaliação e a dinâmica curricular definidos pela lES à qual pertence.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário^^^

Brasília, DF, de de 2001.

ía. c
rthur Roquete de Macedo
Presidente da CNE/CES
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